
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O3A/2021

PREAMBULO

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE R.IACHUELO, com sede a Praça Getúlio
Vargas, no 72, Riachuelo/SE, inscrita no CNPJ sob no. 13.128.897/0001-85, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Senhor Prefeito Municipal PETERSON DANTAS
ARAÚIO; e do outro lado a empresa DMR LOCAçÕES EIRELI-ME, com sede na Rua 69, no 05,
Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro inscrita no CNPI sob o no.3 0.542.826/0001-
43, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, o
Sr. Wesltei dos Reis, CPF no.011.396.155-30tem justo e acordado entre si o presente termo,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁusULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
1.1. Art.65, inciso II, d, da Lei n'8.666/93.

TERMO ADT|IVO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UP' LADO, O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
E, DO OUTRO, A EMPRESA DMR LOCAçõES
EIRELI-IIE DECORRENTE DA ADESÁO DO
PREGÁO PRESENCIAL NO 75/2027 E ATA DE
REGISTRO DE PREçOS NO 78/2027 DO
fu\UNICÍPIO DE SANTO AMARO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 O presente Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro dos preços

contratados, em conformidade com a Lei no 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, d, conforme
planilha de custo apresentada pela contratada solicitada o reajuste pêlo o índice de correção de

l,O84775lOo/o de acordo com correção do INPC(Indice Nacional de Preços ao Consumidor),
relacionada ao do período, sendo alterada a CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREçO E DAs
CONDIçõES DE PAGAMENTO, do Contrato original, a seguir:

R$5.206,92
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Acréscimo (R$)

VALOR
ATUALIZADO
PELO ÍNDICE
INPC-IBGE

( UNITÁRIO)

Acréscimo
(o/o)Qtd

Valor Unitário
inicialmente
contratado

(R$)

Descrição do Item

R$406,9201 R$4.800,00
I ,OA47 7 5\O

o/o2

LocAçÂO de veículos
Tipo Passeio Hatch, com

capacidade para 05
(cinco) pessoas, com

motor 1.0; 04 (quatro)
portas; potência mínima

de 72 cv; com as
segui ntes características:

tipo de combustível:
bicombustível ; Capacidade

mínima do porta malas
não inferior à 235 litros;
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capacidade mínima do
ta nque de combustível
não inferior à 47 litros;

tipo de direção:
hidráulica/elétrica ; ar

condicionado; air bags;
trio elétrico (trava, vid ro,

alarme); emplacado e
licenciado, pintura na cor
p rata/ preta/ bra nca, IPVA,

licenciamento e demais
taxas por conta da

contratada, seg uro total e
franquia total por conta da
contratada, despesas com

sinistros, reparos e
remoção por conta da
contratada, motorista

por conta da
CONTRATADA e

combustível por conta
da CONTRATANTE

,veículo não inferior à
2021, Klvl livre.

MARCA/MODÉLO/ANO:
voLKSWAGEN/GOL/ 2O

2L

4

LOCAçÃO de Veículo
Utilitário Tipo vAN, com

as especificações
mínimas: ca pacidade não

inferior à 16 lugares,
motor não inferior à 2.0

d iesel, com potência não
inferior de 127 cavalos,
ar condicionado, vidros

elétricos nas portas
dianteiras, trava elétrica,
banco do motorista com

regulagem de altura,
a poio de cabeça nos

bancos dianteiros, banco
do passageiro, cinto de

segura nça dianteiro
laterais retráteis com
regulagem de altura,
conta-giros, cámbio

manual, desembaçador
com ar quente, direção
hidráulica, freio a disco ,
emplacado e licenciado;

pintura na cor
p rata/ preta/ bra nca, IPVA,

licenciamento e demais
taxas por conta da

contratada, sequro total e

02 R$12.900,00 r,084775L0
ó/o R$1.093,60 R$13.993,60
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franquia total por conta da
contratada, despesas com

sinistros, reparos e
remoção por conta da
contratada, motorista

por conta da
CONTRATADA e

combustível por conta
da CONTRATANTE.

veículo não inferior à
2018, KM livre.

MARCA/ MODELO/ANO:
CITROEN

JUMPER/2020

16

Locação de vEÍcULos
TIPO MICRO.ONIBUS,

motor a diesel,
ano/modelo de fabricação

de no mínimo 10 (dez)
anos, com motorista por
conta da contratada e
combustívêl por conta

da contratante
ca pacidade mínima de
transportar 22 (vinte e

dois), passageiros
sentâdos. 14icro-ôni bus
com ar condicionado.

Todas as despesas
referentes à contratação,
tais como: combustível e
man utenção do veículo.
KM livre. não inÍerior a
10 dez anos de uso.

MARCA/MODELO/ANO:
voLARE W9/zOLL

01 R$14.000,00
t,08477510

o/o R$1.186,85 R$15.186,85

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA I)O1'ACÃO oRCAMENTÁRI,\

3.1.4 despesa deconente do presente Contrato correrá por conta da Dotação Orçamentária

abaixo. com saldo suficiente. assim discriminado:

L'NIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I ] - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO .SEMED

PROJEI O/.\TIvIDADE 2O3O_ MANUTENÇAO
FUNDAMENTAL-PNATE

DO TRANSPORTE ESCOLAR-ENSIN-O

CLASSIFICAÇAO
ECO\OMICA 3t90.3s.00.00 - ouTRos sERVIÇos TERcEIROS-PESSOA JURIDICA

FONTE DE
RECTIRSO

I5OO IOO I -IDENTIFICAÇÁO DAS DESPESAS COM MANUTENÇAO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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.1.1 .Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que não tenham sido objeto

de retit.icação pelo presente instrumento. passando aquele a vigorar. por conseguinte. com a alteraçâo ora

introduzida.

E para constaÍ. foi firmado o presente TERII{O ADlTryO, em duas vias de igual teor e forma. na

presença das lestemunhas abaixo. a fim de que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Riachuelo/SE, 09 de março de 2023.

PREFEITURA MUN DE RIACHUELO
coN NTE

WESLLEI

REl5:011
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DMR LOCAçÔES EIRELI-ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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